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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

PORTARIA N° 721/2022 

DE 31 DE AGOSTO DE 2022 

 

 

Designa servidores para integrar a Comissão 

responsável por elaborar o Plano de 

Contratação Anual no exercício Financeiro de 

2023, no âmbito da Administração Pública de 

Querência – MT. 

 

 

 

FERNANDO GORGEN, Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, no uso das 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do art. 12 e seu parágrafo primeiro, incisos I e II do 

art. 17, incisos I, II, III e IV do art. 18 e inscisos I, II, III, IV e V do art. 19 da Lei Federal nº14.133 

de 1º de abril de 2021. 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão responsável por elaborar o Plano 

de Contratações Anual - PCA do exercício financeiro de 2023. 

 

Natan Basso Trucolo 

Daiane Rosa Machado 

Eliezio Dias da Silva 

Alice Nunes da Silva Tavares 

Rosani Kretschner Trapp  

Raquele Eidt Zang 

Tatiana Mesquita 

Débora Cristina Pesamosca 

Cristiane Leidimara Zenatti Moura 

 

Art. 2º - Caberá a presente Comissão: 

1. Elaborar o Plano Contratações Anual para o exercício financeiro de 2023. 

2. A apresentação do PCA para a aprovação do Chefe do Executivo 

3. A publicação do PCA em sítio eletrônico Oficial, permitindo sua consulta. 
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4. Garantir o envio do PCA ao Tribunal de Contas de Mato Grosso Tempestivamente. 

5. Acompanhar o cumprimento do PCA, realizando as atualizações necessárias a execução da 

gestão Municipal. 

6. Formalizar e documentar as reuniões para consulta. 

7. Prestas todas as informações sobre o cumprimento do PCA quando solicitadas formalmente. 

8. Reavaliar o PCA trimestralmente. 

Art. 3º. Os departamentos responsáveis pela contabilidade municipal ficam obrigados a 

acompanhar os trabalhos da comissão, por este ato nominada, oferecendo todo o suporte técnico 

necessário. 

Art. 4º Os membros designados para essa comissão deverão acumular suas tarefas usuais com as 

que foram definidas neste ordenamento. 

Parágrafo Único. As atividades da Comissão do PCA, não serão objetos de vantagens, 

gratificações, ou quaisquer acréscimos ao vencimento e nem de recusa por parte do servidor, por se 

tratar de atribuição inerente ao cargo que lhe compete.  

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e ou afixação, revogando as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, em 31 de agosto de 2022. 

 

 

__________________________ 

Fernando Gorgen 
Prefeito Municipal 
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